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1. INTRODUÇÃO 

O ar limpo, a água limpa e o solo limpo num ambiente natural resiliente e próspero são 

fundamentais para uma vida saudável. O isolamento imposto pela pandemia de 

COVID-19 paradoxalmente proporcionou novas perspetivas sobre o valor de um 

ambiente limpo e rico em biodiversidade. Hoje em dia, a guerra russa contra a Ucrânia e 

a consequente crise energética e económica, os esforços de recuperação pós-COVID e as 

inundações, vagas de calor e secas induzidas pelo clima estão, sem dúvida, a agravar os 

desafios enfrentados pela UE, incluindo o desafio de reduzir a poluição. 

 

No entanto, a trajetória a médio e longo prazo estabelecida pelo Pacto Ecológico Europeu 

e confirmada pelo oitavo programa de ação em matéria de ambiente (8.º PAA) para 2030, 

que estabelece objetivos prioritários para 20501, continua a ser válida, e inclui, em 

consonância com o objetivo de neutralidade climática para 2050, a ambição de poluição 

zero para um ambiente livre de substâncias tóxicas2. O plano de ação da UE «Rumo à 

poluição zero no ar, na água e no solo»3 e a Estratégia para a Sustentabilidade dos 

Produtos Químicos4 estabelecem uma visão para 20505, quantificaram metas e ações 

concretas para 2030 de modo a colocar a UE numa trajetória para alcançar a poluição 

zero, bem como os seus objetivos em matéria de clima e restauração da natureza6. A 

Comissão apresentou várias propostas pertinentes, mais recentemente para rever a 

Diretiva Qualidade do Ar Ambiente7, a Diretiva Tratamento de Águas Residuais 

Urbanas8 e atualizar a lista de poluentes da água ao abrigo da Diretiva-Quadro da Água9, 

bem como a proposta de homologação das emissões Euro 7 dos veículos a motor10. A 

importância de reduzir a poluição como meio para melhorar a saúde humana é realçada 

no plano europeu de luta contra o cancro11. 

 

O presente relatório integrado de acompanhamento e prospetiva da «poluição zero» é 

parte integrante do quadro de acompanhamento do 8.º PAA12, que estabelece 

indicadores-chave por objetivo prioritário e outros instrumentos de acompanhamento 

setoriais, por exemplo, para as alterações climáticas, a biodiversidade13 e a economia 

circular14, a fim de proporcionar uma imagem pormenorizada e coerente. O objetivo 

geral do presente relatório é apresentar os progressos e as prospetivas em relação às seis 

metas adotadas no Plano de Ação para a Poluição Zero, destacando também as lacunas 

existentes. Nele são respondidas as seguintes perguntas: Quão poluída é a UE? Quais são 

as tendências dos últimos anos? Podemos alcançar as metas de poluição zero para 2030? 

                                                 
1 Ver artigo 2.°, n.° 1, da Decisão (UE) 2022/591. 
2 Ver artigo 2.°, n.° 2, da Decisão (UE) 2022/591. 
3 COM(2021) 400. 
4 COM(2020) 667. 
5 «Um Planeta Saudável para Todos: A poluição do ar, da água e do solo é reduzida para níveis que 

deixam de ser considerados nocivos para a saúde e para os ecossistemas naturais e que respeitam os 

limites que o nosso planeta pode suportar, criando assim um ambiente livre de substâncias tóxicas.» 
6 COM(2020) 380. 
7 COM(2022) 542. 
8 COM(2022) 541. 
9 COM(2022) 540. 
10 COM(2022) 568. 
11 COM(2021) 44. 
12 COM(2022) 357. 
13 Ver Centro de Conhecimento para a Biodiversidade. 
14 COM(2018) 29 e SWD(2018) 17 (atualmente em revisão). 

https://knowledge4policy.ec.europa.eu/biodiversity_en?etrans=pt
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Tal contribuirá para uma melhor governação em matéria de poluição, pois permitirá, em 

particular: 

• oferecer novas e pertinentes perspetivas; 

• verificar se a execução das políticas está no bom caminho; 

• analisar sinergias e compromissos entre as diferentes políticas da UE; 

• ajudar a traduzir os «alertas precoces» em recomendações sobre poluentes que suscitam 

preocupação crescente, com base nos mais recentes resultados da investigação. 

Além disso, o relatório expõe uma série de lacunas que serão abordadas nos próximos 

anos. Estas incluem dificuldades na avaliação da poluição do solo, dada a falta de um 

quadro jurídico da UE para a monitorização e a comunicação de informações, que será 

abordada na futura legislação sobre a saúde dos solos e a monitorização das florestas, 

bem como o desafio de combinar dados dificilmente comparáveis, provenientes de 

diferentes fontes ou projetos científicos, num quadro integrado. Outro desafio consiste 

em melhorar a partilha e a utilização dos dados disponíveis mais recentes, para que estes 

adiram aos princípios FAIR (dados fáceis de encontrar, acessíveis, interoperáveis e 

reutilizáveis)15. Embora estejam disponíveis dados quase em tempo real para a política do 

ar, e apesar de existirem dados mais atualizados disponíveis a nível nacional16, os dados 

para avaliar a água e o meio marinho estão frequentemente desatualizados e incompletos. 

Esta questão é parcialmente abordada nas últimas propostas sobre a monitorização e 

comunicação de informações sobre poluentes das águas superficiais e subterrâneas, mas 

terá de ser complementada por futuras revisões da legislação pertinente relativa à água e 

ao meio marinho. 

O presente relatório consiste no resumo estratégico do relatório de acompanhamento que 

foi compilado pela AEA e integra os dados passados e atuais mais relevantes em todas as 

zonas de poluição monitorizadas a nível da UE17 e o relatório de prospetiva coordenado 

pelo Centro Comum de Investigação da Comissão18. Os resultados da modelização e 

antevisão baseiam-se numa avaliação dos benefícios esperados para a redução da 

poluição das principais iniciativas políticas da UE, incluindo as recentemente 

apresentadas. As fontes de informação para este primeiro relatório de prospetiva sobre a 

«poluição zero» incluem o terceiro relatório sobre o Programa Ar Limpo19, avaliações de 

prospetivas sobre o ruído20, os nutrientes, o consumo e a produção, bem como as 

principais conclusões do recente relatório de antevisão sobre a poluição zero21. Além 

                                                 
15 Ver aqui. 
16 Em especial, os ciclos de comunicação das Diretivas-Quadro da Água e Estratégia Marinha não são 

adequados para a elaboração e aplicação de políticas e são agravados pelos atrasos na apresentação 

desses relatórios pelos Estados-Membros. No final de outubro de 2022, mais de seis meses após os 

prazos, 14 Estados-Membros (BE, BG, CY, DK, EL, ES, HR, IE, LT, MT, PL, PT, RO e SI) não tinham 

comunicado os seus terceiros planos de gestão de região hidrográfica ao abrigo da Diretiva-Quadro da 

Água e 12 Estados-Membros (BG, CY, DK, EE, EL, ES, HR, IE, LV, LT, MT e SI) não tinham 

comunicado as suas estratégias marinhas ao abrigo da Diretiva-Quadro Estratégia Marinha. 
17 AEA, Zero Pollution Monitoring (https://www.eea.europa.eu/publications/zero-pollution/zero-pollution). 
18 JRC, Zero pollution outlook 2022, 2022. 
19 COM(2022) 673. 
20 AEA, Outlook to 2030-can the number of people affected by transport noise be cut by 30%?, 2022. 
21 Relatório FORENV de 2021. 

https://www.go-fair.org/fair-principles/
https://www.eea.europa.eu/publications/zero-pollution/zero-pollution
https://joint-research-centre.ec.europa.eu/zero-pollution-outlook-2022_pt
https://joint-research-centre.ec.europa.eu/zero-pollution-outlook-2022_pt
https://op.europa.eu/pt/publication-detail/-/publication/0c49a67d-9523-11ec-b4e4-01aa75ed71a1
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disso, os resultados dos programas de investigação da UE foram resumidos num relatório 

recente22 que inclui uma série de projetos financiados pela UE que proporcionam um 

apoio valioso e soluções inovadoras para a base de conhecimentos sobre poluição zero. 

2. MONITORIZAÇÃO DO OBJETIVO DE POLUIÇÃO ZERO 

O presente capítulo resume sucintamente as conclusões sobre a monitorização do 

objetivo de poluição zero, centrando-se igualmente nos progressos realizados até à data e 

na distância para a consecução das metas para 2030. 

2.1. Poluição zero e saúde 

Metas de saúde e poluição zero até 203023 

Ao abrigo do direito da UE, as ambições do Pacto Ecológico e em sinergia com outras 

iniciativas, a UE deve, até 2030, reduzir em mais de 55 % os impactos da poluição 

atmosférica na saúde (mortes prematuras) e em 30 % a percentagem de pessoas que 

sofrem de perturbações crónicas causadas pelo ruído dos transportes. 

 

Registaram-se progressos tangíveis na redução de 45 % dos impactos nocivos para a 

saúde relacionados com a poluição atmosférica (como as doenças cardíacas, o cancro e as 

doenças respiratórias), em comparação com os níveis de 2005. Em contrapartida, os 

danos para a saúde associados à poluição sonora, como o risco de doenças 

cardiovasculares, as perturbações do sono e o incómodo24, mantiveram-se bastante 

estáveis desde 2012. 

As elevadas taxas globais de conformidade com as normas da UE em matéria de poluição 

da água potável e das águas balneares (>99 % e >93 %, respetivamente) são 

encorajadoras. Quanto aos efeitos na saúde da utilização de produtos químicos, embora 

os níveis de certos produtos químicos estejam a diminuir, a utilização de alguns produtos 

químicos de substituição que apresentam um risco semelhante está a aumentar de forma 

constante. Apesar dos progressos realizados, mais de 10 % das mortes prematuras na UE 

todos os anos ainda estão relacionadas com a poluição ambiental25. Tal deve-se 

principalmente aos elevados níveis de poluição atmosférica, mas também à poluição 

sonora e à exposição a produtos químicos, que é suscetível de ser subestimada26. A 

poluição não está distribuída equitativamente por toda a UE. Os cidadãos vulneráveis, 

nomeadamente as crianças, os idosos e as pessoas que sofrem de asma ou de outras 

doenças respiratórias ou cardiovasculares, são mais sensíveis à exposição à poluição e as 

                                                 
22 Comissão Europeia (DG RTD), Horizon projects supporting the zero pollution action plan, outubro de 2022. 
23 Para mais pormenores, ver o anexo 2 do documento COM(2021) 400. 
24 AEA, Health impacts of exposure to noise from transport, 2022. 
25 Ver aqui. 
26 Subestimação no sentido de apenas um número limitado de fatores de risco ser considerado e não 

serem abordados, por exemplo, os riscos reais para a saúde relacionados com a exposição a produtos 

químicos. Estão em curso trabalhos no âmbito da parceria Horizonte Europa para a avaliação dos 

riscos dos produtos químicos (PARC). 

http://ec.europa.eu/health/scientific_committees/opinions_layman/en/indoor-air-pollution/glossary/abc/asthma.htm
http://ec.europa.eu/health/scientific_committees/opinions_layman/en/indoor-air-pollution/glossary/abc/cardiovascular-system-circulatory-system.htm
https://op.europa.eu/en/publication-detail/-/publication/7b63b168-55a1-11ed-92ed-01aa75ed71a1/language-en/format-PDF/source-273323362
https://www.eea.europa.eu/ims/health-impacts-of-exposure-to-1
https://www.eea.europa.eu/publications/zero-pollution/zero-pollution
https://www.anses.fr/en/content/european-partnership-assessment-risks-chemicals-parc
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pessoas pertencentes a grupos socioeconómicos mais baixos também tendem a estar 

expostas a níveis mais elevados de poluição27. 

O legado da poluição, por exemplo, proveniente de sítios contaminados, é dispendioso de 

eliminar, dado que, muitas vezes, o poluidor não é responsabilizável, nem conhecido, 

nem capaz de pagar pela reparação dos danos. Este facto sublinha a importância de 

evitar, em primeiro lugar, a poluição e de substituir os produtos químicos por outros 

menos perigosos. Tendo em conta as lições do passado, temos de estar mais vigilantes no 

combate aos poluentes que suscitam preocupação emergente, nomeadamente os 

provenientes de produtos farmacêuticos e antimicrobianos, as «substâncias químicas para 

sempre» (tais como as substâncias perfluoroalquiladas e polifluoroalquiladas — PFAS), 

os desreguladores endócrinos e os microplásticos. Além disso, é necessário introduzir 

medidas para fazer face aos impactos na saúde das misturas de produtos químicos e aos 

seus efeitos combinados, por exemplo, na qualidade do ar interior28 

A Comissão está a abordar estas questões numa vasta gama de iniciativas, nomeadamente 

o Plano de Ação para a Economia Circular (por exemplo, microplásticos), a Estratégia 

para a Sustentabilidade dos Produtos Químicos (por exemplo, PFAS e a revisão das 

regras relativas à classificação, rotulagem e embalagem29 dos produtos químicos, bem 

como a revisão do Regulamento30 REACH), o Plano de Ação para a Poluição Zero (por 

exemplo, a qualidade do ar interior e a recente comunicação sobre o amianto) e a 

Estratégia de Proteção do Solo (por exemplo, o novo ato legislativo sobre a saúde dos 

solos, uma lista prioritária da UE de contaminantes do solo que suscitam preocupação 

emergente, melhoria da avaliação dos riscos)31. Foi igualmente proposto alinhar 

progressivamente as normas jurídicas da UE em matéria de qualidade do ar com as 

orientações relevantes da OMS, a fim de proteger melhor a saúde e o bem-estar das 

pessoas (por exemplo, reduzir ainda mais as mortes prematuras). 

2.2. Poluição zero e biodiversidade 

Metas de poluição zero e biodiversidade para 203032 

Ao abrigo do direito da UE, das ambições do Pacto Ecológico e em sinergia com outras 

iniciativas, a UE deve, até 2030, reduzir em 25 % os ecossistemas da UE em que a 

poluição atmosférica ameaça a biodiversidade e em 50 % as perdas de nutrientes, a 

utilização e o risco de pesticidas químicos, a utilização dos pesticidas mais perigosos 

e a venda de agentes antimicrobianos para animais de criação e na aquicultura. 

 

A poluição é uma das cinco principais ameaças à biodiversidade33. Os limites do planeta 

para a poluição, ou seja, o espaço operacional seguro da Terra, são ultrapassados por 

                                                 
27 Relatório n.º 22/2018 da AEA e novas evidências aqui. 
28 Ver aqui. 
29 Regulamento (CE) n.º 1272/2008. 
30 Regulamento (CE) n.º 1907/2006. 
31 COM(2020) 98, COM(2020) 667, COM(2020) 400 e COM(2020) 488. 
32 Para mais detalhes, ver o Anexo 2 do documento COM(2021) 400. 

https://www.eea.europa.eu/publications/unequal-exposure-and-unequal-impacts/
https://www.eea.europa.eu/publications/zero-pollution/zero-pollution
https://www.eea.europa.eu/publications/zero-pollution/zero-pollution
https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:a1c34a56-b314-11eb-8aca-01aa75ed71a1.0001.02/DOC_2&format=PDF


 

 

5 

 

nutrientes (na Europa por um fator de dois para o fósforo e um fator de 3,3 para o 

azoto)34 e por «novas entidades» (incluindo produtos químicos e plásticos)35. 

Até à data, em comparação com os anos de referência36, a poluição atmosférica, a 

poluição causada por pesticidas e antimicrobianos foi reduzida em 12 % (para a área dos 

ecossistemas afetados pela poluição atmosférica), 14 % (para a utilização e risco de 

pesticidas químicos), 26 % (para a utilização de pesticidas mais perigosos) e 18 % (para a 

venda de antimicrobianos) em relação às metas acima referidas. Para a meta de 50 % de 

perdas de nutrientes, ainda estão a ser recolhidos dados. Uma série de indicadores de 

substituição37 parecem indicar que as perdas de nutrientes se mantiveram relativamente 

estáveis, sem qualquer indicação de uma redução significativa ao longo da última década. 

Os limites de poluição da UE para proteger a biodiversidade foram consideravelmente 

ultrapassados. Com base nos dados de 2015, 23 % das quase 10 000 massas de águas 

subterrâneas da UE e 59 % das quase 100 000 massas de águas de superfície da UE ainda 

não conseguem alcançar um «bom estado químico». No que respeita aos contaminantes, 

com base nos dados de 2018, 80 % da zona marítima da UE ainda não satisfaz o «bom 

estado ambiental». 13 Estados-Membros apresentaram os seus terceiros planos de gestão 

de região hidrográfica antes do final de outubro de 2022. Uma análise preliminar indica 

uma situação globalmente estável em comparação com os segundos planos, em especial 

no que se refere ao estado químico das águas subterrâneas. O estado ecológico das águas 

superficiais e o estado químico estão mais misturados, com alguns países a apresentarem 

sinais de melhoria, enquanto outros referem uma deterioração da qualidade. Está em 

curso uma análise mais exaustiva38. 

Os dados científicos apontam para desafios adicionais, como a falta de conhecimento e 

de dados sobre a poluição da água, do meio marinho e do solo. O impacto dos poluentes 

nos ecossistemas aumenta devido aos seus efeitos combinados. A dimensão do impacto 

do ruído subaquático, dos microplásticos e da poluição luminosa39 na biodiversidade está 

a tornar-se cada vez mais evidente40. 

A Comissão propôs uma série de medidas para proteger melhor a biodiversidade da 

poluição, principalmente no âmbito das suas estratégias em matéria de biodiversidade e 

«do prado ao prato» (por exemplo, sobre pesticidas, nutrientes e antimicrobianos), do seu 

Plano de Ação para a Poluição Zero (por exemplo, sobre poluentes da água e águas 

residuais urbanas) e da sua Estratégia de Proteção do Solo (por exemplo, a futura 

legislação sobre a saúde dos solos)41. Além disso, encontra-se a adaptar as normas 

                                                                                                                                                 
33 Estas cinco ameaças são: as alterações na utilização dos solos e do mar; a exploração direta de recursos 

naturais; as alterações climáticas; a poluição; e a invasão de espécies exóticas (ver IPBES). 
34  Relatório n.º 1/2020 da AEA. 
35 Persson et al., «Outside the Safe Operating Space of the Planetary Boundary for Novel Entities», 

Environmental Science & Technology, 2022. 
36 Para mais detalhes, ver o Anexo 2 do documento COM(2021) 400. 
37 Ver aqui. 
38 Ver aqui. 
39 Por exemplo, Relatório ETC-HE da AEA n.º 2022/8 «Review and Assessment of Available 

Information on Light Pollution in Europe». 
40 Ver as evidências aqui. 
41 COM(2020) 380, COM(2020) 381, COM(2020) 400 e COM(2020) 488. 

https://ipbes.net/
https://www.eea.europa.eu/publications/is-europe-living-within-the-planets-limits
file:///C:/Users/ghinema/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/IU8CZCUQ/10.1021/acs.est.1c04158
https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:a1c34a56-b314-11eb-8aca-01aa75ed71a1.0001.02/DOC_2&format=PDF
https://www.eea.europa.eu/publications/zero-pollution/zero-pollution
https://www.eea.europa.eu/publications/zero-pollution/zero-pollution
https://www.eionet.europa.eu/etcs/etc-he/products/etc-he-products/etc-he-report-2022-8-review-and-assessment-of-available-information-on-light-pollution-in-europe
https://www.eea.europa.eu/publications/zero-pollution/zero-pollution
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jurídicas aos dados científicos mais recentes e a combater a poluição emergente, por 

exemplo, com a recente proposta sobre a lista de poluentes da água e os limiares para o 

ruído subaquático no âmbito da Diretiva-Quadro Estratégia Marinha. Os efeitos 

combinados dos poluentes estão a ser abordados na revisão do Regulamento REACH e 

de outra legislação relativa aos produtos químicos. A Autoridade Europeia para a 

Segurança dos Alimentos (EFSA) está atualmente a desenvolver métodos para avaliar os 

efeitos cumulativos dos pesticidas, tal como estabelecido num plano de ação específico42. 

Por último, os impactos da poluição luminosa nos insetos polinizadores estão a ser 

abordados pela iniciativa relativa aos polinizadores. 

2.3. Poluição zero e economia circular 

Metas de economia circular e poluição zero para 203043 

Ao abrigo do direito da UE, das ambições do Pacto Ecológico e em sinergia com outras 

iniciativas, a UE deve, até 2030, reduzir em 50 % os resíduos de plástico no mar, em 

30 % a libertação de microplásticos para o ambiente, em 50 % os resíduos urbanos 

finais e reduzir consideravelmente a produção total de resíduos. 

 

Os progressos na consecução destas metas têm sido lentos. No que diz respeito aos 

resíduos de plástico e aos microplásticos, a recolha e a análise de 2015-2020 ainda 

estão a ser finalizadas, pelo que não é possível fornecer um cálculo tendencial 

consolidado e acordado a nível da UE. No entanto, uma análise preliminar dos dados 

disponíveis indica que as concentrações de resíduos de plástico estão a diminuir na 

maioria das costas da UE, o que constitui um sinal encorajador. Serão publicados dados 

harmonizados em 202344. Além disso, a aplicação da Diretiva-Quadro Estratégia 

Marinha 45, da Diretiva Plásticos de Uso Único46, da Diretiva Meios Portuários de 

Receção47 e das iniciativas em matéria de microplásticos48 ajudará a esclarecer a situação 

do lixo marinho e a avaliar a meta relativa aos microplásticos para o próximo relatório, 

em 2024. No que diz respeito aos resíduos, as estatísticas mais recentes indicam que a 

produção total de resíduos diminuiu 4 % entre 2010 e 202049. Quanto aos resíduos 

urbanos finais, não foi detetada qualquer alteração significativa desde 201650. Ao 

mesmo tempo, os resíduos de embalagens aumentaram 19 % nos últimos 10 anos. À 

semelhança de outros domínios, o défice de aplicação das medidas em vigor e a não 

resolução de algumas fontes de poluição são as principais razões para os progressos 

limitados. Além disso, a presença de produtos químicos perigosos nos produtos continua 

a dificultar a reciclagem de materiais. 

                                                 
42 Ver aqui. 
43 Para mais pormenores, ver o anexo 2 do documento COM(2021) 400. 
44 JRC, Guidance for the Monitoring of Marine Litter, 2013. 
45 Ver mais pormenores aqui.  
46 Diretiva (UE) 2019/904.  
47 Diretiva (UE) 2019/883.  
48 https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/12823-Microplastics-pollution-

measures-to-reduce-its-impact-on-the-environment_pt. 
49 Eurostat: Estatísticas sobre a produção de resíduos por categoria de resíduos. 
50 EEA, Reaching 2030’s residual municipal waste target — why recycling is not enough, 2022. 

https://food.ec.europa.eu/system/files/2021-03/pesticides_mrl_cum-risk-ass_action-plan.pdf
https://mcc.jrc.ec.europa.eu/main/dev.py?N=41&O=439
https://www.eea.europa.eu/publications/zero-pollution/zero-pollution
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/12823-Microplastics-pollution-measures-to-reduce-its-impact-on-the-environment_pt
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/12823-Microplastics-pollution-measures-to-reduce-its-impact-on-the-environment_pt
https://ec.europa.eu/eurostat/databrowser/view/env_wasgen/default/table?lang=en
https://www.eea.europa.eu/publications/reaching-2030s-residual-municipal-waste
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Em contrapartida, a poluição do ar e da água proveniente das atividades de produção na 

UE está a diminuir de forma constante, com as emissões da UE a diminuir entre 3 %51 e 

26 %52 em 2015, dependendo do poluente em apreço. O impacto ecológico do consumo 

global da UE53, a pegada material e a utilização de produtos químicos pela indústria e 

pelos consumidores são, até à data, relativamente estáveis, com valores mais baixos em 

2020, muito provavelmente devido à pandemia de COVID-19. A pegada material, isto é, 

a procura mundial de extrações de materiais desencadeadas pelo consumo e investimento 

por empresas, famílias e administrações públicas nos países europeus, é muito elevada, 

situando-se em 13,7 toneladas por pessoa em 2020. De um modo geral, os impactos 

ambientais associados à produção e ao consumo da UE são elevados e insustentáveis, já 

excedendo significativamente a quota da UE sobre os vários limites do planeta54. Por 

conseguinte, é importante ter mais em conta os impactos ambientais dos bens importados e 

a «exportação de poluição» para fora da UE. Tal é relevante, por exemplo, para o setor da 

extração dentro e fora da UE, considerando a importância das matérias-primas essenciais 

para o objetivo da UE de aumentar a sua autonomia estratégica e acelerar a transição 

ecológica. Outro fator a considerar é a transferência de resíduos55. 

A Comissão já está a tomar medidas para tornar os sistemas de consumo e produção mais 

seguros e sustentáveis, principalmente no âmbito do Plano de Ação para a Economia 

Circular56 (por exemplo, medidas relativas à transferência de resíduos, uma proposta sobre a 

conceção ecológica de produtos sustentáveis, a revisão da diretiva relativa a embalagens e 

resíduos de embalagens)57 e do Plano de Ação para a Poluição Zero (por exemplo, medidas 

relativas às emissões industriais), bem como da Estratégia da UE para a Bioeconomia58. 

Estão previstas mais ações, em particular, a revisão dos regulamentos REACH e o quadro de 

avaliação da «segurança e sustentabilidade desde a conceção» para produtos químicos e 

materiais no âmbito da Estratégia para a Sustentabilidade dos Produtos Químicos, bem como 

a Iniciativa Alegações Ecológicas. O desenvolvimento de métodos e indicadores da pegada 

material e do impacto ecológico do consumo da UE e a sua comparação com os limites do 

planeta podem também ajudar a compreender melhor o sistema. 

3. PROSPETIVA E ANTEVISÃO PARA A POLUIÇÃO ZERO 

As fontes para este capítulo abrangem uma série de projetos e iniciativas, incluindo 

estudos de modelização e de antevisão coordenados pela Comissão (ver infra). Na 

medida do possível, os cenários de modelização tiveram em conta os progressos 

esperados se a legislação da UE atual e proposta viesse a ser plenamente aplicada. No 

                                                 
51 No caso das emissões de amoníaco para a atmosfera. 
52 No que se refere à utilização dos pesticidas químicos mais perigosos. 
53 O impacto ecológico do consumo e a pegada interna baseiam-se num conjunto de 16 indicadores 

assentes na avaliação do ciclo de vida (também disponíveis como uma pontuação única), cujo objetivo 

é quantificar os impactos ambientais do consumo a nível da UE e dos Estados-Membros. Para mais 

informações, consultar: JRC (2019) e Plataforma Europeia para a Avaliação do Ciclo de Vida. 
54 JRC, Environmental sustainability of European production and consumption assessed against planetary 

boundaries, 2020. 
55 Ver aqui. 
56 COM(2020) 98. 
57 COM(2021) 709, COM(2022) 142 e COM(2022) 677. 
58 COM(2018) 673/2 e SWD(2018) 431/2. 

https://publications.jrc.ec.europa.eu/repository/handle/JRC113607
https://eplca.jrc.ec.europa.eu/ConsumptionFootprintPlatform.html
https://publications.jrc.ec.europa.eu/repository/handle/JRC117013
https://environment.ec.europa.eu/topics/waste-and-recycling/waste-shipments_en
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entanto, cada prospetiva baseia-se em pressupostos e limitações concretos documentados 

nas publicações específicas referenciadas infra. As conclusões deste exercício são 

apresentadas como prospetivas para o ar limpo, a água e os ambientes marinhos limpos, 

bem como para o solo limpo. 

3.1. Poluição zero e saúde 

As prospetivas para 2030 em relação à poluição atmosférica e sonora foram avaliadas em 

função da provável consecução das metas relacionadas com a saúde (ver ponto 2.1). 

O terceiro Relatório sobre o Programa Ar Limpo59 concluiu que, caso se aplicasse 

plenamente a legislação atual e proposta da UE, haveria uma redução do número de 

mortes prematuras causadas pela poluição atmosférica em mais de 55 % em 2030, em 

comparação com 2005. Com efeito, em resultado da revisão da Diretiva Qualidade do Ar 

Ambiente proposta pela Comissão60, é provável que possam ser alcançadas, em 2030, 

reduções de cerca de 70 %, em comparação com os níveis de 2005. Para garantir a 

concretização das projeções esperadas, é importante aplicar integralmente a legislação 

em vigor. Do mesmo modo, é importante que as recentes propostas políticas — em 

especial sobre as normas de emissões dos veículos (Euro 7), as emissões industriais 

(incluindo o alargamento do âmbito de aplicação da Diretiva Emissões Industriais de 

modo a abranger as grandes explorações agrícolas, o que deverá ter um impacto 

significativo na redução das emissões de amoníaco) e as iniciativas no âmbito do 

Objetivo 55 e do RePowerEU — sejam adotadas rapidamente, mantendo 

simultaneamente o nível de ambição proposto. 

Embora se encontrem em vigor na UE, desde 2002, vários atos legislativos específicos61 

relativos à poluição sonora, afigura-se pouco provável, nesta fase, que seja alcançada a 

meta de redução do número de pessoas afetadas pelo ruído dos transportes em 30 % até 

2030 (em comparação com 2017). As estimativas atuais mostram que o número não 

diminuirá mais de 19 % até 2030, a menos que se adote um conjunto substancial de 

medidas adicionais a nível nacional, regional e local e que o reforço da ação da UE em 

todos os setores relevantes dos transportes conduza a uma redução significativa da poluição 

sonora. A distância em relação à meta pode ser ainda mais reduzida se os Estados-

Membros reforçarem as suas medidas. Tal incluiria, nomeadamente, a execução de uma 

regulamentação mais rigorosa em matéria de ruído62 a nível dos transportes, por exemplo, 

melhorando os veículos e as suas operações e reduzindo significativamente o tráfego 

rodoviário e os limites de velocidade nas cidades63. Este último aspeto já está previsto por 

muitas cidades no âmbito das suas medidas relativas ao clima e à qualidade do ar. 

                                                 
59 COM(2022) 673. 
60 Através das propostas destinadas a alinhar mais estreitamente as normas de qualidade do ar com as 

orientações da OMS. Para mais informações, ver documento COM(2022) 542. 
61 Em especial a Diretiva 2002/49/CE (Diretiva Ruído Ambiente), mas também a legislação por fonte de ruído, 

como o Regulamento (UE) n.º 540/2014 e o Regulamento (UE) 2019/2144 (ruído rodoviário), o Regulamento 

(UE) n.º 1304/2014 (ruído ferroviário) e o Regulamento (UE) n.º 598/2014 (ruído de aeronaves). 
62 Por exemplo, ver projeto NEMO. 
63 Serão publicados mais pormenores no próximo relatório de aplicação da Diretiva Ruído Ambiente. 

https://cordis.europa.eu/project/id/860441
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3.2. Poluição zero e biodiversidade 

As prospetivas para 2030 em relação à poluição do ar, da água e do meio marinho por 

nutrientes foram avaliadas em função da provável consecução das metas relacionadas 

com a biodiversidade relevantes para os nutrientes (ver ponto 2.2). Nesta fase não foi 

efetuada qualquer avaliação dos pesticidas, dos antimicrobianos ou da poluição do solo, 

devido à falta de dados e à indisponibilidade de modelos adequados. 

O terceiro Relatório sobre o Programa Ar Limpo considerou a situação mais 

preocupante. As políticas atuais e propostas da UE não parecem suficientes para permitir 

à UE reduzir em 25 % a superfície dos seus ecossistemas ameaçados pela poluição 

atmosférica em 2030, em comparação com 2005. No entanto, com a aplicação da revisão 

recentemente proposta das diretivas relativas à qualidade do ar ambiente, esta meta 

poderá ser alcançada. 

A principal preocupação continua a ser as emissões de amoníaco provenientes da 

agricultura, o que exige muitos mais esforços de redução, dependendo, em grande 

medida, da adoção e implementação da nova Diretiva Emissões Industriais, bem como da 

adoção efetiva das medidas de combate à poluição propostas pelos Estados-Membros nos 

seus planos estratégicos da política agrícola comum (PAC). 

As prospetivas para a água e o meio marinho limpos64 revelam que as metas acordadas 

em matéria de nutrientes e as medidas adicionais propostas até à data a nível da UE podem 

não ser suficientes para eliminar os impactos da poluição por nutrientes em todas as partes 

dos mares europeus. À semelhança dos cenários de poluição atmosférica, a redução das 

emissões de nutrientes dependerá fortemente da aplicação e execução da legislação 

ambiental pertinente (ou seja, a Diretiva Nitratos, a Diretiva-Quadro da Água e outra 

legislação pertinente no domínio da poluição da água, incluindo as diretivas revistas 

relativas às emissões industriais e às águas residuais urbanas). As medidas adotadas no 

âmbito da nova PAC podem contribuir para esta finalidade. As prospetivas são apoiadas 

por uma análise integrada dos nutrientes (analisando a poluição pelo azoto e pelo fósforo), 

que indica que podem ser realizados progressos com as medidas atuais, embora os Estados-

Membros tenham de tomar novas medidas para cumprirem a meta relativa às perdas de 

nutrientes para o ambiente até 2030. A nível da UE, o próximo plano integrado de gestão 

dos nutrientes explorará novas medidas políticas para melhorar a eficiência na utilização 

de nutrientes e reduzir as perdas para o ambiente, bem como novas técnicas e as medidas 

necessárias para promover a recuperação e a reciclagem de nutrientes. Além disso, o 

Horizonte Europa apoiará abordagens sistémicas destinadas a limitar as emissões de 

nutrientes de diferentes fontes e a repor os seus fluxos dentro de limites ecológicos seguros, 

por exemplo, melhorando a gestão dos produtos fertilizantes na agricultura, tendo 

simultaneamente em conta as condições regionais. Analisará igualmente a redução do 

desperdício ao longo da cadeia alimentar, juntamente com as mudanças societais (como as 

alterações alimentares, as mudanças na produção e no consumo). 

A prospetiva dos solos encontra-se numa fase inicial de desenvolvimento. Os trabalhos 

iniciados no âmbito da Estratégia de Proteção do Solo da UE e do Observatório dos Solos da 

                                                 
64 JRC,Zero pollution outlook 2022, 2022. 

https://joint-research-centre.ec.europa.eu/zero-pollution-outlook-2022_pt
https://joint-research-centre.ec.europa.eu/zero-pollution-outlook-2022_pt
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UE (EUSO)65 incluem o desenvolvimento de ferramentas de modelização que permitam 

prever futuras tendências em matéria de poluição. Além disso, a missão da UE «Pacto 

Europeu para os Solos»66 define uma trajetória para promover e restaurar a saúde dos solos, 

nomeadamente por meio da monitorização alargada e harmonizada dos solos na Europa. 

3.3. Poluição zero e economia circular 

As prospetivas para 2030 em relação ao consumo e à produção analisaram a poluição e o 

consumo de plástico, mas não foi efetuada qualquer avaliação das metas conexas 

(ver ponto 2.3). 

As prospetivas da água e do meio marinho também analisaram a modelização da 

poluição por plásticos no mar Mediterrâneo. Até 2030, prevê-se que as medidas 

relativas ao plástico de utilização única permitam reduzir o lixo total no Mediterrâneo em 

apenas 14 % (lixo flutuante e nas praias). É necessário realçar a dimensão internacional 

da poluição por plásticos, a fim de alcançar a meta da UE67. Outra avaliação analisou os 

impactos do consumo na toxicidade em água doce como parte de uma prospetiva mais 

ampla sobre o impacto ecológico do consumo68 e previu que os impactos ambientais do 

consumo da UE continuariam a aumentar até 2030, prosseguindo a transgressão dos 

limites planetários69, inclusive a nível da ecotoxicidade em água doce70. 

3.4. Poluição zero e antevisão 

A antevisão e a exploração do horizonte71 revelaram que as atuais tendências e 

transformações societais, por exemplo, o aumento da digitalização e da descarbonização72, 

terão impacto na poluição. Estas transformações podem trazer benefícios para a saúde e o 

ambiente, especialmente se a ambição de poluição zero for tomada como orientação. A 

título de exemplo, o roteiro tecnológico industrial para as tecnologias e modelos 

empresariais circulares, em preparação, recorda a necessidade de a investigação abordar as 

sinergias e os compromissos entre a circularidade e a poluição zero. Estas tendências 

emergentes e a transição ecológica e digital em curso podem proporcionar uma via para 

uma Europa mais sustentável, mas tal dependerá da situação socioeconómica. 

                                                 
65 Ver aqui. 
66 Ver aqui. 
67 Podendo incluir abordagens de ciência cidadã, nomeadamente através da Missão da UE «Restaurar os 

nossos Oceanos e Águas», que apoia a implementação, à escala da UE, da iniciativa «Plastic Pirates» 

(«Piratas do Plástico») que visa envolver e capacitar os jovens de toda a Europa para monitorizarem e 

combaterem a poluição por plásticos nos rios, nas costas e nos mares. 
68  Com base nas avaliações do JRC relativas à pegada interna e ao impacto ecológico do consumo do 

JRC. Ver aqui. 
69 JRC, Environmental sustainability of European production and consumption assessed against 

planetary boundaries, 2020. 

70 JRC, Consumption Footprint: assessing the environmental impacts of EU consumption, European 

Commission’, JRC126257, 2022. 
71 Ao contrário das prospetivas baseadas em modelos, a antevisão procura explorar, antecipar e moldar o 

futuro utilizando a inteligência coletiva de uma forma estruturada e sistémica para prever a evolução. 

Ver relatório FORENV de 2021 e e síntese, bem como documento COM(2022) 289 
72 Por exemplo, ferramentas digitais e estilos de vida generalizados, transformações no modo como vivemos e 

trabalhamos e onde o fazemos, novos métodos de monitorização da poluição e de dados, edifícios vivos e 

uma nova gama de materiais de construção e revoluções multifacetadas do sistema alimentar. 

https://joint-research-centre.ec.europa.eu/eu-soil-observatory-euso_en
https://research-and-innovation.ec.europa.eu/funding/funding-opportunities/funding-programmes-and-open-calls/horizon-europe/eu-missions-horizon-europe/soil-health-and-food_en
https://eplca.jrc.ec.europa.eu/ConsumptionFootprintPlatform.html
https://publications.jrc.ec.europa.eu/repository/handle/JRC117013
https://op.europa.eu/en/publication-detail/-/publication/0c49a67d-9523-11ec-b4e4-01aa75ed71a1/language-en/format-PDF/source-search
https://environment.ec.europa.eu/document/download/27c33749-3aff-4c96-adae-6e39ec73ee09_en?filename=FORENV_21_1%20Zero%20Pollution%20Synthesis%20Report%20V3-2-1.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX:52022DC0289
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4. PRINCIPAIS CONCLUSÕES 

O presente relatório integrado de acompanhamento e prospetiva da «poluição zero» 

sublinha, uma vez mais, que as três crises ambientais concomitantes — poluição, 

alterações climáticas e perda de biodiversidade — estão profundamente 

interligadas. A transição para um modelo económico limpo, circular e com impacto 

neutro no clima é cada vez mais premente, tanto para a UE como para o resto do mundo. 

A atual crise económica e energética causada pela guerra de agressão da Rússia contra 

a Ucrânia e a recuperação da pandemia de COVID-19 estão a afetar a vida das pessoas 

em toda a UE. Algumas medidas de redução e controlo da poluição estão a falhar devido 

a perturbações na cadeia de abastecimento73, que dificultarão muito mais os progressos 

na redução da poluição a curto prazo. No entanto, a médio e longo prazo, podemos tentar 

encontrar formas de transformar os atuais desafios em oportunidades para combater a 

poluição. Por exemplo, a vontade coletiva de aumentar a autonomia estratégica aberta da 

UE por meio da aceleração significativa da implantação de energias renováveis limpas, 

contribuirá também para reduzir a poluição. 

É evidente que a cooperação mundial para fazer face à crise do planeta está a 

intensificar-se. A UE deve fazer parte da solução global, uma vez que a sua pegada de 

poluição é demasiado elevada74. As desigualdades nos níveis de poluição são também 

elevadas, afetando as partes mais vulneráveis da sociedade. A UE está a liderar o apelo à 

obtenção de resultados ambiciosos nas negociações da COP15 para uma estratégia 

mundial para a biodiversidade e na conferência das Nações Unidas sobre a Década da 

Água, de março de 2023, assim como a preparar o caminho para um acordo mundial 

sobre os plásticos. 

O presente relatório marca o ponto de partida da iniciativa «Rumo a ar, água e solo 

mais limpos na Europa». Os factos são convincentes, bem como os desafios e as 

oportunidades. De um modo geral, os níveis de poluição estão a diminuir em várias zonas 

de poluição, por exemplo, no que diz respeito à poluição atmosférica ou à causada por 

pesticidas. Ao mesmo tempo, persistem outros problemas de poluição, por exemplo, as 

tendências em matéria de ruído, poluição por nutrientes ou produção de resíduos urbanos, 

que se mantêm bastante estáveis nos últimos anos. A consecução das metas de poluição 

zero para 2030 não está garantida. Por conseguinte, é necessário acelerar a transição 

ecológica e digital para permitir à UE alcançar estas metas em 2030. Por seu lado, a 

Comissão realizou ou avançou em relação a todas as 33 ações anunciadas para 

2021-202475. 

                                                 
73 Por exemplo, a escassez de produtos químicos necessários para a limpeza do ar poluído (como o 

amoníaco ou os produtos à base de ureia, que são utilizados para reduzir as emissões de NOx dos 

veículos a motor Diesel) ou da água (como os sais de ferro, o cloridrato ou o ácido sulfúrico para o 

tratamento de águas residuais). 
74 Ver Relatório da AEA n.º 1/2020 «Is Europe living within the limits of our planet?». 
75 Ver sistema de acompanhamento da ação para a poluição zero. 

https://www.eea.europa.eu/publications/is-europe-living-within-the-planets-limits
https://environment.ec.europa.eu/zero-pollution-stakeholder-platform/actions_en
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Para que a poluição zero se torne cada vez mais uma realidade é necessário concretizar: 

1. o acordo dos colegisladores sobre as principais propostas legislativas; 

2. o reforço da aplicação de atos legislativos fundamentais da UE a nível local, 

nacional e internacional76; 

3. a promoção de iniciativas globais, apoiando os países terceiros nos seus esforços. 

Além disso, o relatório identificou uma série de deficiências, tais como a necessidade de 

uma melhor partilha e utilização dos dados disponíveis mais recentes. A Comissão, 

juntamente com a AEA, abordará as lacunas identificadas em matéria de conhecimentos 

e de dados (por exemplo, sobre a poluição do solo), a fim de apresentar um relatório 

ainda mais abrangente até 2024. 

5. PRÓXIMAS ETAPAS 

Este primeiro relatório de acompanhamento e prospetiva da «poluição zero» não só 

constitui um ponto de partida para acompanhar os progressos rumo à ambição de 

poluição zero da UE, como reúne dados facilmente disponíveis na primeira visão 

integrada e de alto nível à escala da UE das principais ameaças da poluição e das suas 

fontes, contribuindo futuramente para o primeiro relatório intercalar sobre o Pacto 

Ecológico Europeu e o 8.º PAA, previsto para o final de 2023. Além disso, apresenta 

informações pormenorizadas na maioria das secções por tipo de poluição (atmosférica, 

aquática, marinha, química e sonora) e salienta igualmente uma série de deficiências que 

serão especificamente abordadas até 2024. 

Em especial, o relatório salienta que ainda existem lacunas significativas em matéria de 

conhecimentos e de dados em alguns domínios, designadamente, no que diz respeito à 

poluição do solo e às questões emergentes que necessitam de atenção. Para colmatar o 

défice de dados, o sistema europeu Copernicus de observação da Terra fornece um 

conjunto de dados, serviços e aplicações espaciais com um potencial considerável. A 

investigação e a inovação em curso e planeadas apoiarão igualmente as próximas edições 

do relatório77. Outros domínios a melhorar são a disponibilidade de dados em tempo 

oportuno e a eficiência e eficácia da gestão dos conhecimentos sobre poluição (por 

exemplo, otimizando a comunicação de informações, promovendo a ciência cidadã e 

utilizando melhor as ferramentas digitais). Muitas iniciativas estão já em curso ou 

previstas, por exemplo, no âmbito da abordagem «uma substância, uma avaliação»78 ou 

das recentes propostas relativas à lista de poluentes da água79. 

                                                 
76 Através do Instrumento de Assistência Técnica criado pelo Regulamento (UE) 2021/240, a Comissão 

apoia os Estados-Membros, mediante pedido, na conceção e execução de reformas numa vasta gama 

de domínios de intervenção, nomeadamente a luta contra a poluição do ar, do solo e da água, a luta 

contra a perda de biodiversidade e o apoio à transição para uma economia mais circular. 
77 Ver exemplos no relatório «Horizon projects supporting the zero pollution action plan». 
78 A Comissão tenciona racionalizar o fluxo de informação sobre produtos químicos para as agências 

competentes da UE e disponibilizá-los para reutilização, incluindo para o quadro de indicadores. 

(ver «Dê a sua opinião») 
79 COM(2022) 540. 

https://op.europa.eu/pt/publication-detail/-/publication/7b63b168-55a1-11ed-92ed-01aa75ed71a1
https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/13161-Produtos-quimicos-tirar-o-melhor-partido-das-agencias-da-UE-para-racionalizar-as-avaliacoes-cientificas_pt
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A Comissão e a AEA liderarão o caminho para assegurar que o âmbito, a qualidade, a 

atualidade e a robustez do quadro de acompanhamento e prospetiva da «poluição zero» 

aumentarão com todas as edições80. Além disso, a Agência Europeia dos Produtos Químicos 

e a AEA estão a trabalhar em conjunto para desenvolver um quadro de indicadores 

específicos para os produtos químicos, que será tido em conta no próximo relatório. 

Serão também envidados esforços especiais para melhorar a apresentação e a 

visualização dos impactos da poluição, nomeadamente pela combinação e agregação dos 

vários dados a fim de melhor apoiar os esforços de comunicação. Além disso, as 

capacidades de prospetiva a nível do ar, da água, do meio marinho e, em especial, dos 

solos serão reforçadas, a fim de melhor apoiar a elaboração de políticas. 

Estes esforços ajudarão também a apoiar as nove vertentes emblemáticas do Plano de 

Ação para a Poluição Zero, uma vez que um melhor acompanhamento e prospetiva nos 

ajudam a identificar as desigualdades no domínio da saúde, melhoram a nossa 

compreensão da dimensão da poluição causada por produtos e edifícios e permitem uma 

melhor utilização de soluções digitais para monitorizar a poluição. O sólido 

acompanhamento e prospetiva da «poluição zero» também contribuem para a avaliação 

da poluição global, uma vez que nos permitem concentrar em cidades e regiões 

específicas para determinar os seus progressos no sentido da poluição zero. 

A Comissão convida as instituições da UE, os Estados-Membros, as empresas, as 

organizações não governamentais, o meio académico e outras partes interessadas a 

apresentarem observações sobre este primeiro relatório de acompanhamento e prospetiva 

da poluição zero81. A Comissão utilizará igualmente a Plataforma das Partes Interessadas 

na Poluição Zero, criada em cooperação com o Comité das Regiões, para ajudar a 

preparar o segundo relatório de acompanhamento e prospetiva da poluição zero em 2024. 

A próxima versão do relatório fará o balanço dos progressos iniciais realizados e definirá 

uma perspetiva para a consecução das metas de poluição zero para 2030, em consonância 

com a visão de poluição zero para 2050, contribuindo assim para a revisão intercalar do 

quadro de acompanhamento do 8.º PAA, prevista para 2024. 

                                                 
80 Ver SWD(2021) 141 para mais pormenores. 
81 As partes interessadas podem também dirigir-se aos projetos pertinentes em curso do Horizonte 2020 e 

do Horizonte Europa, estruturados em torno das nove iniciativas emblemáticas do relatório acima 

referido, de modo a que os novos conhecimentos e resultados possam ajudar a resolver os problemas 

dos cidadãos, das autoridades e da indústria. 

https://ec.europa.eu/environment/pdf/zero-pollution-action-plan/swd-monitoring-outlook_en.pdf
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